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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ    
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PRAÇA JURACY MAGALHÃES S/N | CIPÓ-BA | CEP 48.450-000 | (75) 3435-1023 
CNPJ nº 13.808.936/0001-95     E-mail: gabinete.cipo@gmail.com 

 

 

PORTARIA Nº 032/2025 

 

 
“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 

SERVIDOR PARA EXERCÍCIO, EM 

CARÁTER EXCEPCIONAL E 

TEMPORÁRIO, NO INTERESSE 

PÚBLICO.” 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, e: 

 

CONSIDERANDO a concessão de licença ao servidor Gilson Francisco da 

Conceição, investido no cargo de Fiscal de Obras, para exercício de 

mandato eletivo no cargo de Presidente da Câmara de Vereadores do 

Município de Cipó/BA, para o biênio 2025/2026; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade dos serviços 

públicos de forma eficiente e ininterrupta; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor JOSE LUIS FADIGAS OLIVEIRA, matrícula nº 

41.615, ocupante do cargo de Assessor Técnico da Secretaria Municipal 

de Finanças, para exercer, em caráter excepcional e temporário, as 

funções do cargo de Fiscal de Obras do Município de Cipó-BA, enquanto 

perdurar a licença do servidor titular. 

 

Art. 2º A designação de que trata o Art. 1º terá validade enquanto 

perdurar a licença do servidor investido no mandato eletivo, podendo ser 

revogada a qualquer tempo no interesse da Administração. 

 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a 

Portaria nº 003/2025.  

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, em 17 de 

novembro de 2025. 

 

José Marques Dos Reis 

Prefeito 
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